Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de Sao Miguel dos Campos
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N2 85, de 18 de MAIO de 2026.

Designa servidores para atuar na Comissao
Técnica Julgadora/Banca Técnica responsavel
pela analise e pontuacdo das propostas
técnicas apresentadas Contratacdo de Empresa
Especializada para a Prestacao de Servigos
Técnicos de Engenharia, e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DOS CAMPOS, Estado de Alagoas, no uso das
atribuicoes legais que lhe sao conferidas pela Lei Organica Municipal,

CONSIDERANDO que a Lei Federal n? 14.133/2021 exige que o julgamento por técnica e preco
seja realizado mediante critérios objetivos previstos no edital, incluindo avaliacdao de
capacitacdo, experiéncia, metodologia, conhecimento do objeto, equipe técnica e produtos a
serem entregues;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliacao técnica especializada nos processos licitatérios, do
tipo TECNICA E PRECO, para avaliacio das propostas técnicas a serem examinadas pela
Administracgao;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar julgamento técnico objetivo, motivado, isonémico,
transparente e compativel com o Edital, o Termo de Referéncia, o Estudo Técnico Preliminar e
Matriz de Riscos;

RESOLVE:

Art. 19 - Instituir a Comissdo Técnica Julgadora, também denominada Banca Técnica, responsavel
pela andlise e pontuacao das propostas técnicas apresentadas no ambito da Concorréncia
Eletronica, do tipo Técnica e Preco.

Art. 29 - Formalizar a Comissao Técnica Julgadora composta pelos seguintes membros:
[ — Albenice de Melo Oliveira, matricula n® 13144;
[I — Leticia Maria Santos do Nascimento, matricula n® 75622;
[I1 — André Luis Uchoa Barros de Lucena, matricula n? 75228.
Paragrafo Unico. Poderao ser designados servidores suplentes, caso necessario, para substituicao

dos membros titulares em hipéteses de afastamento, impedimento, suspeigdo ou impossibilidade
de atuacao.

Art. 32 - Compete a Comissdo Técnica Julgadora:

I — analisar as propostas técnicas apresentadas pelas licitantes, observando
exclusivamente os critérios, subcritérios, pontuagdes e parametros definidos no Edital e
anexos;

I — avaliar a experiéncia técnico-operacional da licitante, nos termos dos atestados e
documentos apresentados;
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[l — avaliar o conhecimento do problema, o plano de trabalho e a metodologia,
considerando a compreensao demonstrada sobre o objeto licitatado e e demais aspectos
relevantes;

IV — avaliar a qualificagdo e experiéncia da equipe técnica indicada, observando a
aderéncia dos profissionais ao objeto, suas atribui¢des, experiéncias anteriores, registros
profissionais e documentos técnicos apresentados;

V — verificar se a proposta técnica e de preco contém os elementos exigidos no Edital e
anexos;

VI — atribuir notas de forma motivada, individualizada e objetiva, conforme a matriz de
pontuacgao prevista no Edital e anexos;

VII — elaborar Relatério Técnico de Julgamento das Propostas Técnicas, contendo a analise
de cada licitante, a pontuacdo atribuida, as justificativas técnicas, eventuais ressalvas,
diligéncias sugeridas e conclusdo quanto a aceitabilidade ou desclassificagao técnica;

VIII — encaminhar o Relatério Técnico de Julgamento a Comissdo Especial de Contratacdo
de Obras e Servicos de Engenharia, para continuidade dos atos do certame;

IX — prestar esclarecimentos técnicos a Comissdao Especial de Contratacdo de Obras e
Servicos de Engenharia, quando formalmente solicitado, inclusive para subsidiar respostas
a pedidos de esclarecimento, impugnacdes, recursos ou diligéncias relacionadas a avaliagao
técnica.

Art. 42 - As demais atribui¢des previstas na Lei Federal n? 14.133/2021, no Decreto Municipal n?
14/2023 e Edital vinculado, permanecem sob responsabilidade da Comissdo Especial de
Contratacao de Obras e Servicos de Engenharia e da autoridade competente, conforme o caso.

Art. 52 - Os membros designados deverdo declarar eventual impedimento ou suspei¢cdo sempre
que houver fato capaz de comprometer a imparcialidade da analise, especialmente quando
existente vinculo técnico, comercial, econdémico, financeiro, trabalhista, societario, familiar ou
profissional com qualquer licitante ou interessado no certame.

Art. 62 - A Comissdo Técnica Julgadora podera solicitar a Comissao Especial de Contratagdo de
Obras e Servicos de Engenharia a realizacao de diligéncias destinadas a esclarecer documentos,
confirmar informagdes, verificar autenticidade de atestados ou complementar a andalise técnica,
vedada a inclusdo posterior de documento ou informagdo que altere a substancia da proposta
técnica, ressalvadas as hipoteses admitidas pela Lei Federal n2 14.133/2021.

Art. 72 - Os trabalhos da Comissdo Técnica Julgadora se encerrarao com a entrega do Relatério
Técnico de Julgamento das Propostas Técnicas e eventuais manifestacdes complementares até a
homologagdo do certame.

Art. 82 - A participagdo na Comissao Técnica Julgadora sera considerada servigo publico
relevante, sem prejuizo das atribui¢des ordinarias dos membros designados.

Art. 92 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

GEORGE CLEMENTE VIEIRA
Prefeito do Municipio de Sao Miguel dos Campos/AL
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